
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 014/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

110/2025

A  Presidenta  da  Câmara  Municipal  de  Senador  Georgino
Avelino/RN,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  acolhendo  as
justificativas apresentadas pelo Setor de Licitações e, em face do
Parecer  Opinativo  da  Assessoria  Jurídica  dessa  Casa  de  Leis,
Reconhece  a  DISPENSA  DE  LICITAÇAO  nº  014/2025,  com
fundamento  no  art.  art.  75,  II  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,
RATIFICO a mencionada declaração de dispensa de Licitação, em
favor da pessoa jurídica ANDRE BRUNO CAMELO E SOUZA - ME,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  32.911.658/0001-41;  Objeto:
Aquisição  de  Aparelho  Telefônico  Celular  desbloqueado,  tipo
Smartphone  –  incluídos  todos  os  acessórios  necessários  ao  seu
pleno  funcionamento,  para  atender  as  necessidades  da  Câmara
Municipal de Georgino Avelino/RN; Valor Total da Contratação: R$
7.900,00 (sete mil, novecentos reais); VIGENCIA: de sua assinatura
até 31 de dezembro de 2025, para que produza seus jurídicos e
efeitos legais.
Em razão disso, uma vez que o processo se encontra devidamente
instruído,  DETERMINO  que  se  proceda  a  publicação  em
cumprimento  ao  disposto  no  art.  72,  parágrafo  único,  da  Lei
Federal nº 14.133/2021.
 
Senador Georgino Avelino/RN, 04 de setembro de 2025.

 
 
ROSELI MARIA DA COSTA
Presidenta da Câmara Municipal Senador Georgino Avelino/RN
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